
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 447.875 - SP (2018/0100291-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : MURILO SANTOS GOMES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : MURILO SANTOS GOMES (PRESO)
 

  

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. EXTINTAS AS PENAS PELA CONCESSÃO DO 
INDULTO. PERDA DE OBJETO.
Writ prejudicado.

 

  

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado pelo próprio paciente Murilo Santos 

Gomes, apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de Justiça de São Paulo.

Ocorre que o presente writ perdeu o objeto.

De acordo com as informações colhidas no portal eletrônico do Tribunal de 

origem, nota-se que foi concedido o indulto da pena em favor do paciente na data de 

4/12/2018, ou seja, posteriormente à presente impetração.

Nesse contexto, diante da nova realidade fática, evidencia-se o esvaziamento 

do objeto do writ.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente writ (art. 34, XVIII, a, do 

RISTJ).

Publique-se.
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 94293786 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


